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-  Somente cabem Embargos Declaratórios quando
na decisão embargada existir algum dos requisitos
previstos no art. 535 do Código de Processo Civil, ou
seja, obscuridade, contradição ou omissão.
Ausentes tais requisitos, impõe-se sua rejeição.

Vistos etc,

Trata-se de Embargos Declaratórios interpostos por Maria das

Graças Carlos da Costa e Silva (fls.  133/136v), visando reformar a decisão

monocrática de fls.127/131.

                                                                                                                                             
É o relatório.

DECIDO

Sem delongas, os Aclaratórios não merecem prosperar. É que,

segundo o rol taxativo do art. 535 do Código de Processo Civil, só são cabíveis

Embargos Declaratórios  quando houver na decisão obscuridade, contradição,

omissão ou erro material.

Desse modo, é necessária, para seu acolhimento, a presença

de algum desses pressupostos, inexistindo, impõe-se sua rejeição.
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In casu, o Acórdão encontra-se suficientemente fundamentado,

restando clara e  efetiva as razões, prevalecendo o princípio do livre

convencimento motivado, segundo o qual o magistrado forma e firma sua

convicção a partir das provas, da legislação pertinente, da jurisprudência,

enfim, sem estar, necessariamente, vinculado às alegações das partes. 

Ora, no caso em tela, não há nenhuma omissão, contradição

ou obscuridade a ser sanada, pois a decisão combatida é coerente e lógica

com os próprios pressupostos. Ademais, os Embargos Declaratórios não

servem para reexaminar a matéria já devidamente apreciada pelo Colegiado.

“(...)  Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de
omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há
como prosperar  o  inconformismo,  cujo  real  objetivo  é a
pretensão de reformar o decisum no que pertine à aplicação
da  teoria  do  fato  consumado  na  hipótese  de  matrícula  de
estudantes  de  ensino  médio  e  fundamental,  filhos  e
dependentes de oficial da Marinha, transferido ex officio, o que
é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração,
dentro dos estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC. (...)
7.  Embargos  de  declaração  rejeitados.”  (EDcl  no  REsp
734.450/RJ,  Rel.  Ministro   LUIZ  FUX,  PRIMEIRA  TURMA,
julgado em 28.03.2006, DJ 10.04.2006 p. 143). Destaquei.

“A tarefa do tribunal nos EDcl é a de suprir a omissão apontada
ou de dissipar a dúvida, obscuridade ou contradição existente
no  acórdão.  Não  é  sua  função  responder  a  consulta  ou
questionário sobre meros pontos de fato” (RTJ 103/269).

Logo, inexistem nos presentes autos razões para o acolhimento

dos  Embargos,  ante  a  falta  de  um  dos  requisitos  ensejadores  da  medida

buscada.

Diante do exposto, REJEITO os Embargos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, ___ de março de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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